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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

PREGÃO ELETRÔNICO ART. 28, I DA LEI 14.133/2021 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em decoração natalina, compreendendo 

fornecimento, instalação, montagem e desmontagem de peças e iluminação natalina 

em diversos pontos do Município de Linhares/ES, incluindo árvores luminosas, 

portais, guirlandas, túneis de luz, painéis temáticos, entre outros. 

 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

O Município de Linhares realizará a decoração natalina como forma de valorizar os 

espaços públicos, fomentar o turismo e fortalecer a identidade cultural e comunitária. 

A execução por empresa especializada garante a padronização estética, segurança 

elétrica e eficiência na instalação e manutenção dos equipamentos. 

 
3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 

Conforme especificações técnicas e itens constantes no Pedido de Compra nº 

000234/2025, que contempla a locação e instalação de estruturas natalinas, 

iluminação, cenários e demais elementos decorativos. 
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4. ESTIMATIVA DE VALOR: 

Com base em consultas preliminares ao mercado, o valor estimado é de 

aproximadamente R$ 672.997,79 (seiscentos e setenta e dois mil, novecentos e 

noventa e sete reais e setenta e nove centavos). 

5. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO: 

Nos termos do art. 40, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, a regra geral é o 

parcelamento do objeto sempre que técnica e economicamente viável. Todavia, para 

o presente caso, a divisão da contratação em lotes ou parcelas distintas mostraria-

se ineficiente e antieconômica.  

A execução integrada é necessária porque: (i) as etapas de captação e edição de 

imagens se complementam ao armazenamento em servidor online; (ii) o sistema de 

gerenciamento deve estar vinculado ao banco de imagens, exigindo integração 

plena entre fornecedor e solução; (iii) a fragmentação da contratação poderia gerar 

incompatibilidade entre plataformas, dificultando o gerenciamento e aumentando os 

custos.  

Assim, por razões de economicidade, eficiência e padronização dos serviços, a 
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contratação será realizada em lote único, atendendo melhor ao interesse público e à 

finalidade do projeto. 

A contratação será realizada em lote único, pois a fragmentação poderia inviabilizar 

a integração entre o banco de imagens, o sistema e a hospedagem, além de reduzir 

a economicidade. 

6. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

A contratação será realizada por meio de PREGÃO ELETRÔNICO, modalidade 

prevista no art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, aplicável para bens e serviços 

comuns. Considera-se serviço comum aquele cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos em edital, conforme art. 6º, inciso 

XXI, da mesma lei.  

O objeto em questão pode ser claramente definido em termos de especificações 

técnicas e de qualidade esperada, sendo, portanto, passível de julgamento por 

menor  preço.  

O pregão eletrônico será conduzido nos termos do Decreto Federal nº 10.024/2019, 

garantindo ampla competitividade, transparência, impessoalidade e isonomia entre 

os licitantes. Além disso, atende-se ao princípio da economicidade, permitindo à 

Administração obter a proposta mais vantajosa.  

Ressalta-se que, de acordo com o art. 17 da Lei nº 14.133/2021, toda contratação 

deve estar fundamentada em processo administrativo regular, o que se cumpre 

neste caso com a instrução do DFD, ETP, TR e Matriz de Riscos. 

7. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação é viável e de relevante interesse público, considerando o impacto 

positivo para o turismo, comércio e bem-estar da população. Há disponibilidade 

orçamentária e empresas qualificadas no mercado, garantindo a execução 

adequada dos serviços. 

De acordo com o art. 11 da Lei nº 14.133/2021, toda contratação pública deve 

observar os princípios da eficiência, eficácia e economicidade, o que se cumpre ao 

centralizar em uma única empresa especializada a execução dos serviços de 
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decoração natalina, compreendendo fornecimento, instalação, montagem e 

desmontagem de peças e iluminação natalina, garantindo padronização e redução 

de custos.  

Além disso, a viabilidade está atestada pela existência de dotação orçamentária, 

pelo interesse turístico estratégico do Município e pela disponibilidade de empresas 

no mercado com expertise comprovada no setor de decoração natalina. A solução 

atende ao princípio da motivação e do planejamento previstos nos arts. 18 e 20 da 

Lei nº 14.133/2021, sendo considerada vantajosa para a Administração. 

Há disponibilidade orçamentária e empresas qualificadas no mercado, sendo a 

contratação considerada viável e de interesse público. 

8. MATRIZ DE RISCOS: 

Categoria do 
Risco 

Descrição 
do Risco 

Probabilidade Impacto Consequências 
Possíveis 

Responsável Medidas 
Preventivas 

/ 
Mitigadoras 

Plano de 
Contingência 

Técnico Atraso na 
entrega ou 
instalação 
dos 
elementos 
decorativos. 

Média Alto Comprometim
ento do 
cronograma de 
inauguração e 
perda de 
impacto visual 
do evento. 

Contratada Exigir 
cronograma 
detalhado; 
fiscal 
acompanha
r etapas; 
aplicação de 
penalidades 
em caso de 
descumprim
ento. 

Reforço de 
equipe e 
trabalho em 
regime 
extraordinário 
sob 
responsabilidad
e da 
contratada. 

Técnico Materiais ou 
iluminação 
fora do 
padrão de 
qualidade 
exigido. 

Baixa Alto Prejuízo 
estético e risco 
à segurança 
elétrica. 

Contratada Aprovação 
prévia de 
amostras; 
fiscalização 
técnica 
rigorosa; 
especificaçõ
es claras no 
termo de 
referência. 

Substituição 
imediata dos 
itens 
inadequados 
sem ônus 
adicional à 
contratante. 

Técnico / 
Segurança 

Ocorrência 
de curto-
circuito, 
falha 

Baixa Muito 
Alto 

Danos a bens 
públicos e risco 
à integridade 
física de 

Contratada Materiais 
certificados; 
laudos 
elétricos; 

Acionamento 
do plano de 
emergência e 
substituição das 
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elétrica ou 
incêndio. 

pessoas. instalação 
supervision
ada por 
técnico 
habilitado 
(ART). 

estruturas 
danificadas. 

Administrativo Falha na 
comunicaçã
o entre a 
contratante 
e a 
contratada 
quanto ao 
cronograma 
e às áreas 
de 
instalação. 

Média Médio Retrabalho, 
atrasos e 
desalinhament
o de execução. 

Ambas Reuniões de 
alinhament
o; 
aprovação 
formal de 
locais e 
cronograma
. 

Ajuste 
contratual e 
replanejamento 
imediato das 
entregas. 

Administrativo 
/ Logístico 

Dificuldade 
de acesso 
aos locais de 
instalação 
(vias 
públicas, 
praças, 
postes etc.). 

Média Médio Atrasos e 
aumento de 
custos 
logísticos. 

Contratada Vistorias 
prévias; 
planejamen
to de rotas 
e logística 
com 
antecedênci
a. 

Redefinição de 
rotas e horários 
de instalação 
fora de horários 
de pico. 

Financeiro Variação 
significativa 
de preços de 
insumos 
(lâmpadas 
LED, cabos, 
materiais 
metálicos). 

Média Médio Impacto 
financeiro e 
risco de 
inviabilidade 
contratual. 

Contratada Formação 
de preço 
com base 
em 
pesquisa de 
mercado 
atualizada; 
reajuste 
conforme 
índices 
previstos 
em 
contrato. 

Avaliação 
contratual e 
eventual 
aplicação de 
cláusula de 
reequilíbrio 
econômico-
financeiro. 

Financeiro / 
Orçamentário 

Atraso no 
repasse de 
recursos 
pela 
contratante. 

Baixa Médio Interrupção 
parcial do 
serviço. 

Contratante Planejamen
to 
orçamentári
o e reserva 
de dotação 
específica. 

Ajuste de 
cronograma 
financeiro e 
priorização de 
pagamentos 
essenciais. 

Jurídico / 
Contratual 

Descumprim
ento de 
cláusulas 
contratuais 

Média Alto Aplicação de 
penalidades, 
rescisão 
contratual e 

Contratada Fiscalização 
contínua; 
aplicação de 
advertência

Execução das 
garantias 
contratuais e 
abertura de 
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(prazo, 
qualidade, 
segurança). 

necessidade de 
nova licitação. 

s 
preventivas. 

novo processo 
licitatório, se 
necessário. 

Socioambiental Geração de 
resíduos e 
descarte 
incorreto de 
materiais. 

Média Médio Impactos 
ambientais e 
sanções 
administrativas
. 

Contratada Exigir plano 
de descarte 
sustentável 
e 
reaproveita
mento de 
materiais. 

Adoção de 
coleta seletiva e 
destinação a 
empresas 
licenciadas. 

Climático / 
Externo 

Chuvas 
intensas ou 
ventos 
fortes 
durante a 
montagem 
ou 
exposição. 

Média Alto Danos à 
estrutura 
decorativa e 
riscos à 
segurança 
pública. 

Ambas Uso de 
fixação 
adequada e 
materiais 
resistentes; 
monitorame
nto 
meteorológi
co. 

Suspensão 
temporária da 
instalação e 
reforço 
estrutural 
emergencial. 

 

9. EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL: 
 
Foram indicados os seguintes servidores para compor a equipe de planejamento 

responsável: 

 

Nome: Katryni Bruneti Dos Santos 

Cargo: Assessor Técnico I 

Lotação: Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo 

Matrícula: 28823-01 

Telefone: (27) 99686-4600 

Nome: Maikon Parreiras Aguiar 

Cargo: Diretor de Turismo 

Lotação: Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo 

Matrícula: 028559-02 

Telefone: (27) 99864-2169 

 

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Declaramos, para os devidos fins que a presente contratação é viável e 

fundamental para este município, tendo em vista que há recursos para subsidiá-

la, existe a demanda do serviço a ser prestado, há empresa capacitada para 

executar o objeto da licitação e que a contratação trará benefícios diretos e 

indiretos a municipalidade. 
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11. ESTIMATIVA DE PREÇO: 

O valor estimado para 12 meses é R$ 672.997,79 (seiscentos e setenta e dois mil, 

novecentos e noventa e sete reais e setenta e nove centavos). 

  

 

Linhares- ES, 09 de Outubro de 2025.  

 

 

Responsáveis pela Elaboração: 
 
 
 
 

MAIKON PARREIRAS AGUIAR 
Diretor de Turismo 

 
 
 
 
 

Katryni Bruneti dos Santos 

Assessor Técnico I 

 

 

 

 

 

 

Responsável pela Aprovação: 

 

 

 

 

 

Marcelo Rigoni Faroni 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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